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ATA 12/2020 – Reunião Extraordinária dos membros do Conselho Municipal 

de Assistência Social do município de Palmeira d´Oeste. 

 

Assunto/Pauta: Apreciação para aprovação do Plano de Trabalho da instituição: 

Irmandade Padre Emanoel D´alzan (ILPI) – “Lar dos Idosos de Dalas”, e APAE – 

“Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais”, ambas do município de Palmeira 

d´Oeste – SP, para aplicação de recursos estipulados na Portaria 369/2020 do Ministério 

da Cidadania, nos termos da alínea “b” do inciso I do Artigo 2º (Recurso Federal). 

 

Aos (19) dezenove dias, do mês de (06) junho do ano de (2020) dois mil e vinte, reuniram-se 

extraordinariamente, na modalidade de vídeo conferência – (devido às medidas estaduais de 

afastamento social para prevenção ao contágio do novo vírus), os membros do Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS para a discussão da pauta acima mencionada. A presidente Lucilene, 

fez diversas considerações sobre a Portaria que dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 

26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de calamidade 

pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito 

Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). A utilização do recurso deverá obedecer ao 

critério de: alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com deficiências 

acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias. Considerando a Lei, os conselheiros 

concluíram que ambos os Planos de Trabalho estão em consonância, portanto APROVADOS por 

todos. O recurso é no valor total de R$ 45.540,00 (Quarenta e Cinco Mil e Quinhentos e Quarenta 

Reais), onde será repassado ao Lar dos Idosos de Dalas, o valor de R$ 15.870,00 (Quinze Mil e 

Oitocentos e Setenta Reais), atendendo ao público da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, ou seja, 23 idosos abrigados institucionalmente e o valor de R$ 29.670,00 (Vinte e 

Nove Mil e Seiscentos e Setenta Reais) à APAE, atendendo ao público da Proteção Social Especial 

de Média Complexidade, pessoas com deficiências, idosos e suas famílias, ou seja, 43 pessoas 

atendidas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente do CMAS agradeceu a todos e encerrou a 

reunião. 

 

 

Lucilene Gabaldi Bertolassi 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social Palmeira D´Oeste/SP 
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